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De autoria da Mesa Diretora

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉD|TO ADICIONAL SUPLEMENTAR QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS."

ELSON GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Gristais Paulista, Estado de

São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Cristais Paulista, Estado de São paulo,

APROVOU e ele SANCIONA e PROttiULGA a SEGUTNTE Lei:

Artigo ío. Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar, no valor de Rg

40.000,00 (Quarenta mil reais), para cobrir despesas do Poder Legislativo,

conforme classificação que segue:

Ficha 004 - outros serviços de pessoa Física........ .....R$ 40.000,00

TOTAL...... ................R$ 40.000,00

Artigo 20. Como forma de recursos para a cobertura do crédito suplementar, será
procedido a anulação parcial das dotações orçamentárias do próprio

Legislativo, conforme discriminado a seguir:

Ficha 003 - Material de Consumo............... R$ 10.000,00

Ficha 008 - Equipamento e Material permanente...........................R$ 30.000,00
TOTAL...... ................R$ 4O.OOO,0O

Artigo 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cristais Paulista

Em, 11 de junho de 2025.
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